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FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO

FORMAÇÃO DO PROCESSO

· Ação é proposta quando a inicial é despachada ou distribuída – art. 263, CPC

· O art. 263 diz que a ação é considerada proposta (e portanto, o processo estará formado), no momento em que a inicial for despachada, ou ainda, no momento em que ela é distribuída.

· O processo só está realmente formado depois que passa a integrar esse processo, o autor, o réu e o Estado-juiz. Não dá pra falar em processo formado se a gente ainda não tem o réu integrando aquela lide. Como eu faço para que o réu passe a integrar aquela ação jurídica? Eu tenho que citar o réu. E, claro, a citação requer o prévio ajuizamento de uma ação.

· Efeitos do art. 219, CPC – se produzem para o autor desde o ajuizamento da ação e para o réu com a citação válida.

· O art. 219 do CPC trata de um fenômeno chamado de prevenção do juízo. Ele traz uma série de efeitos que vão ser produzidos a partir do ajuizamento da ação, pro autor e também pro réu. 

· O primeiro efeito que vai se produzir pras partes: o juízo que recebe a ação torna prevento. A prevenção implica na necessidade de distribuição pra esse juízo de qualquer ação que seja conexa. Então no momento em que determinado juízo recebe uma ação, ele se torna prevento, ou seja, ele fica competente para julgar qualquer ação conexa. Se amanhã for ajuizada uma ação que tenha igual causa de pedir ou igual pedido, quem vai julgar essa ação? Aquele primeiro juiz que fica prevento. 

Exemplo: passageiro do vôo 000 da Varig com destino a lugar nenhum. O avião cai e algumas pessoas sobrevivem. Uma delas resolve acionar a Varig dizendo que houve uma falha do piloto e por conta disso a Varig tem que indeniza-lo. Essa ação é distribuída e suponhamos que ela vá para julgamento na 6ª Vara Cível do Rio de Janeiro. Um pouco depois, uma outra vítima que também sobreviveu ao mesmo acidente resolve acionar a Varig. Ainda não houve o julgamento da primeira ação. Quem vai julgar essa segunda causa em que o pedido é o mesmo (condenação da Varig a indenizar o segundo passageiro sobrevivente)? Quem julga essa segunda ação? Também (e necessariamente) o juízo da 6ª Vara Cível. Por que? Porque ele está prevento. Ele se torna competente, até o julgamento daquela primeira ação, pra julgar qualquer causa que tenha o mesmo pedido ou a mesma causa de pedir daquela primeira. O pedido ou a causa de pedir tem que ser a mesma; senão a ação não é conexa.

· A idéia é evitar injustiças; decisões contraditórias. É muito comum alguns juízes serem mais permissivos e outros menos. Então sempre que há uma causa pendente de julgamento e uma similar (com o mesmo pedido ou a mesma causa de pedir for distribuída) ela tem que ir pra aquele juízo que está prevento, para aquele primeiro juízo que recebeu a primeira ação.

· Princípio da identidade física do juiz – esse princípio só existe no processo civil e significa que o juiz que colhe a prova oral – o juiz que faz a AIJ – é obrigado a sentenciar. 

Exemplo: suponhamos que eu, juíza substituta, tenha feito a AIJ de um processo. No mês seguinte eu fui pra Bom Jesus do Itabapoana. O que acontece? Todos os processos da 6ª Vara que eu fiz a AIJ serão encaminhados pra mim. Porque eu estou vinculada; o juiz que colhe as provas é obrigado a julgar. 

· Então o primeiro grande efeito do art. 219 é o da prevenção. Mas diz ainda o art. 219 que automaticamente, quando uma ação é distribuída, surge a possibilidade de reconhecimento do que a gente chama de litispendência. A litispendência é o fenômeno processual que acontece quando a gente tem duas demandas idênticas tramitando simultaneamente. 

· Ações idênticas – são aquelas que possuem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

· Então se só tiver o mesmo pedido ou a mesma causa de pedir (como no exemplo da Varig) não há litispendência. Há conexão. 

· Conexão – determina a junção de causas para julgamento conjunto, pelo fato delas terem a mesma causa de pedir ou o mesmo pedido. 

· Então quando a gente diz que duas pessoas estão acionando a Varig pra pedir indenização, essas ações são conexas. Por que elas não são idênticas? Porque as partes são diferentes. Se as partes são diferentes, não há litispendência; o que há é conexão. 

· A litispendência implica na extinção da segunda ação, porque ela é igual àquela primeira. Ela tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido daquela primeira ação. 

· A questão é descobrir qual é a que foi ajuizado primeiro. A que foi despachada em primeiro lugar ou a que foi distribuída em primeiro lugar? E aí a gente tem o predomínio do despacho. O juiz está prevento quando ele despachou primeiro (ele se conscientizou do processo primeiro). 

· Quando se produzem esses efeitos do art. 219 (prevenção e litispendência)? Pro autor, desde o momento do ajuizamento da ação. Quando o autor ajuíza uma ação, ele já tem que estar ciente de que a partir daquele momento ele não pode mais ajuizar uma segunda ação igual, sob pena de haver reconhecimento da litispendência, e ele tem que estar ciente também que se uma mesma ação foi ajuizada com a mesma causa de pedir ou o mesmo pedido, vai haver conexão. E essa ação vai ser encaminhada para aquele juízo que estava prevento. Então para o autor, a partir do momento em que ele ajuíza uma ação, esses efeitos da prevenção e da litispendência começam a se produzir. 

· E pro réu? Quando começa a produzir esses efeitos da prevenção do juízo e da litispendência? A partir do momento da citação. Por que? Porque antes de ser citado, o réu não integra o processo; não existe relação processual pra ele. 

· Alteração da demanda

Depois que eu ajuízo uma ação, será que eu posso mudar a ação? E quando eu falo de mudança de ação, eu estou falando de dois tipos: 

· Subjetiva – Alterar os sujeitos, ou seja, as partes da demanda.
· Objetiva – Alterar o pedido e/ou a causa de pedir de uma ação. 

· Alterações subjetivas não são, em regra, permitidas (art. 264, CPC)

· No tocante às alterações subjetivas, em regra, elas são vedadas. Uma vez que eu ajuízo uma ação em face de alguém, em regra, esse processo só pode tramitar em face daqueles originalmente envolvidos: autor e réu. 

· Essa regra não é absoluta (ver art. 264, CPC). O art. 264 diz que a gente deve manter as mesmas partes, salvo as substituições permitidas em lei. 

· A primeira alteração permitida pela lei é aquela decorrente da nomeação à autoria. A nomeação à autoria é um fenômeno de intervenção de terceiros pelo qual se procede a correção de uma ilegitimidade passiva. No momento em que você permite que haja a nomeação à autoria, você está permitindo que haja uma substituição no pólo passivo da relação. Nesse caso a gente vai ter uma alteração subjetiva da demanda. 

· E é possível ainda haver alteração subjetiva nos casos em que há sucessão processual. A sucessão processual é o fenômeno que acontece quando a gente substitui autor ou réu que faleceram no curso do processo. E aí habilitam-se os sucessores, desde que a questão não envolva direito personalíssimo (arts. 41 a 45, CPC).
· Alterações objetivas: 3 momentos – art. 264, PÚ

Eu posso trocar o pedido ou a causa de pedir? Depende. Depende do momento processual em que você resolve fazer essa alteração. E aí a gente divide o processo em 3 grandes momentos:
· Até a citação

1º momento – Até a citação – até a citação do réu, eu posso alterar o pedido e a causa de pedir à vontade. Porque o réu ainda não está integrando a relação processual; não vai haver nenhum prejuízo pra ele.
· Até o saneamento

2º momento – Após a citação até o saneamento do processo – pode-se fazer alteração objetiva, desde que o réu concorde. Depende da concordância do réu, porque aqui ele já foi citado, ele já começou a se defender. Se ele começou a se defender de um fato e eu quero atribuir outro fato a ele, eu só posso fazer isso se ele concordar, se ele entender que isso não vai lhe gerar um  prejuízo.

· Depois do saneamento

3º momento – Do saneamento em diante – Após o saneamento, é impossível fazer alteração objetiva. Nem que o réu concorde, você pode alterar o pedido ou a causa de pedir da demanda. Porque no momento em que há o saneamento do processo acontece o que a doutrina chama de estabilização da demanda. A partir desse momento ninguém mais pode alterar pedido ou causa de pedir porque a demanda já está estável. Ou seja, o próprio juiz já chegou no saneamento a analisar aquele pedido; não tem mais condição de você querer mudar tudo. A partir do saneamento a demanda se torna estável; ela não pode mais sofrer alterações.

· Pode ser quantitativa ou qualitativa

Nas hipóteses em que cabe alteração objetiva (alteração do pedido ou causa de pedir), a alteração pode implicar numa mudança quantitativa ou qualitativa do pedido. 

· Alteração objetiva quantitativa – significa dizer que eu mexi na quantidade que estava expressa no pedido. Exemplo: num primeiro momento eu aciono o sujeito numa ação de indenização ou numa ação condenatória e peço a condenação a me pagar R$ 5.000,00. E aí na alteração objetiva eu digo que R$ 5.000,00 é muito pouco, porque o conserto do meu carro que ele destruiu custou R$ 10.000,00. Quando eu altero o pedido de condenação de R$ 5.000,00 para R$ 10.000,00 eu alterei quantitativamente o meu pedido. Continua sendo um pedido de condenação; eu não mudei o tipo de pedido; eu só alterei o quantum do pedido.

· Alteração objetiva qualitativa – quando a gente fala em mudar não a quantidade, mas sim a qualidade do que está sendo pedido. Exemplo: resolvo num primeiro momento pleitear a condenação de uma pessoa a me pagar danos materiais. Num segundo momento eu falo: “Dano material até que não houve não. Mas ele me ofendeu tanto com aquela atitude. Eu quero uma indenização por danos morais.” 

Nessa situação houve uma alteração de qualidade do pedido. Se eu mudei a qualidade do pedido, a alteração é qualitativa.

É possível que uma alteração seja quantitativa e qualitativa? Para uma parte da doutrina sim. Se eu queria uma indenização de R$ 5.000,00 por danos materiais e passei a querer uma indenização de R$ 10.000,00 por danos morais, eu alterei o quantum e a qualidade do pedido. 
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SUSPENSÃO DO PROCESSO

A suspensão de um processo é a sua paralisação por razões determinadas. Quando eu suspendo um processo, eu interrompo a sua continuidade e impeço que o processo continue por ter ocorrido situações determinadas pela própria lei. E ao final dessa suspensão o processo vai seguir do ponto em que ele parou. Tudo o que foi feito até a suspensão é válido.

· Conceito – Suspensão do processo consiste na paralisação do curso da ação pela ocorrência de motivos legalmente previstos. (Leonardo Greco)
· Atos praticados são inexistentes, salvo urgentes (art. 266, CPC)

Quando o processo está suspenso e por qualquer razão o juiz permite que atos sejam praticados, é unânime a afirmação de que esses atos são inexistentes. Ou seja, se o processo foi suspenso por uma das causas legais e ainda assim as partes insistirem em praticar atos durante a suspensão, esses atos praticados serão tidos por inexistentes, salvo se forem urgentes. 

Há atos que você precisa praticar, de qualquer maneira, num determinado limite temporal para que não haja perecimento do direito. Suponhamos que você tenha que ouvir uma pessoa; uma determinada testemunha é fundamental para decidir aquela causa. Acontece que a testemunha está agonizando, está quase morrendo e em questão de dias ela vai morrer. Justamente naquele período o processo foi suspenso. Você pode ouvir essa testemunha durante a suspensão do processo? Pode, porque esse ato é tido por urgente. E se o ato é urgente, ele pode ser praticado, ainda que o processo esteja suspenso.

O art. 266 do CPC diz que durante a suspensão é defeso (proibido) praticar qualquer ato processual. Poderá o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar danos irreparáveis.

· Art. 265, §1º - AIJ segue só com o advogado e só se suspende com a publicação da sentença.

Situação de morte de alguém (parte ou advogado) no curso da AIJ. O que acontece quando alguém morre durante uma audiência? 

Art. 265. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador

Então o inciso I do art. 265 te dá a idéia de que a morte das partes ou do advogado a qualquer momento vai determinar a imediata suspensão do processo. O problema está na redação do § 1º:

§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de instrução e julgamento; caso em que:

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência;

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão.

Então tem que combinar o inciso I do art. 265 com o §1º do mesmo artigo. Porque o inciso I traz a regra geral (morreu parte, morreu advogado, vamos suspender o processo). E aí diz o § 1º: “Não é bem assim não. A gente suspende o processo se morrer parte, se morrer advogado, mas não tiver começado AIJ”. Porque se já começou a AIJ - Audiência de Instrução e Julgamento, e morreu a parte, por mais bizarro que isso possa parecer, determina o § 1º que a AIJ vai seguir só com o advogado. E o processo só vai ser suspenso depois da publicação da sentença em questão, para que os sucessores do falecido possam se habilitar. E aí o processo tem continuidade.

· Morte do representante legal da pessoa jurídica não leva à suspensão do processo.

Quando a gente fala em pessoa jurídica há duas figuras que estão ligadas a ela diretamente: é a figura do preposto e a figura do advogado. Nem sempre essas figuras se fundem na mesma pessoa. Na vara cível é possível que o preposto seja também o advogado. Não há óbice à cumulação de papéis. E aí a pergunta que se faz é a seguinte: se morre o representante legal da pessoa jurídica, vai haver imediata suspensão do processo? Aí o que se tem que pensar é o seguinte: a gente está chamando de representante legal o preposto, ou a gente está chamando de representante legal o advogado da pessoa jurídica? 

Se a gente está falando aqui de preposto (da pessoa que vai representando a pessoa jurídica) a sua morte, até por analogia à pessoa física, não vai levar à suspensão do processo. Se quando o autor ou o réu morrem a gente segue com o processo só com o advogado, a mesma coisa vai acontecer se morrer o preposto. 

Se eu estiver falando do representante legal como sendo o advogado da pessoa jurídica – o único advogado da pessoa jurídica em audiência – aí tem que haver a suspensão do processo. Porque aí aquela empresa também não vai ter condições de exercer a sua defesa se o seu advogado morre. 

Dependendo da pessoa jurídica, é muito comum mais de um advogado comparecer à audiência. E aí se um deles morre, a audiência vai seguir. A morte de um advogado, se há outros presentes, não vai levar à suspensão do processo.

· Morte ou perda da capacidade do advogado leva à suspensão imediata do processo.

O art. 265 diz:

§ 2o No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a audiência de instrução e julgamento, o juiz marcará, a fim de que a parte constitua novo mandatário, o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual extinguirá o processo sem julgamento do mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou mandará prosseguir no processo, à revelia do réu, tendo falecido o advogado deste.
Se morrer o advogado de uma das partes, ainda que esteja na AIJ, o juiz tem que suspender o processo. A razão aqui é constitucional; todo mundo tem direito ao contraditório e à ampla defesa. E a parte exerce a ampla defesa por meio do seu advogado; é ele quem tem capacidade postulatória. Só ele pode falar no processo por você. Se o advogado morre e o juiz segue com o processo, você estaria indefeso. Mas se houver mais de um advogado da parte, a audiência não será suspensa e seguirá com o(s) outro(s) advogado(s) – (o raciocínio é idêntico ao da pessoa jurídica).

· Processo fica suspenso por 20 dias – art. 265, § 2º

Então nos casos em que morre o procurador da parte (autor ou réu), mesmo que esteja na AIJ, o juiz fica obrigado a suspender o processo, e aí o juiz dá 20 dias para que aquela parte constitua um novo advogado. Se quem morreu foi o advogado do réu e ele não constituiu um novo advogado nesses 20 dias, o processo segue à revelia, ou seja, vai seguir contra o réu com ou sem advogado.

· Convenção entre as partes: 6 meses

Diz o  § 3º do art. 265 que a suspensão do processo pode acontecer por convenção entre as partes. Mas nesse caso a suspensão nunca vai poder exceder a 6 meses. 

Então é possível que haja a suspensão do processo por convenção entre as partes. As partes podem combinar que é bom para ambos os lados a suspensão do processo por um tempo. 

· Exceção de impedimento, suspeição ou incompetência relativa do juízo.

O art. 265 diz que o processo também vai ser suspenso sempre que uma das partes apresentar uma exceção em que ela alegue haver impedimento do juiz, suspeição do juiz ou incompetência relativa do juízo. 

O que é a exceção? É uma modalidade de resposta que tem fins muito determinados. Por exceção, o réu alega estar o juiz que vai analisar aquela causa impedido, ser o juiz daquela causa suspeito ou ser o juízo relativamente incompetente. 

· Impedimento e suspeição (arts 134 e 135, CPC) são vícios que atentam contra a imparcialidade que o juiz deveria ter. 

· Incompetência relativa do juízo – toda vez que a ação não segue a competência territorial ou não respeita o valor que leva a fixação de competência do juízo. A incompetência relativa do juízo é aquela que deriva da incompetência territorial (a ação foi ajuizada num lugar geograficamente distinto do que deveria ter sido), ou ainda, você ajuizou a ação num juízo que não tem competência, por força do valor da causa, pra julgar aquela questão. 

· Suspensão prejudicial do processo.

A suspensão prejudicial do processo acontece toda vez que no processo você tiver analisando uma questão prejudicial que já está sendo discutida em outro processo. É quando você tem que suspender a sua ação principal, porque nessa ação principal surgiu uma prejudicial que já está sendo discutida em um outro processo. Então você suspende aquele processo inicial até que haja sentença naquele processo em que a prejudicial está sendo analisada.

Exemplo: Na ação de alimentos o que a gente quer é a condenação do réu a pagar alimentos. Eis que o réu na sua defesa diz que não é o pai. Surge a prejudicial da paternidade. O “x” da questão é: o sujeito é ou não é o pai da criança? Quando essa questão prejudicial surge na ação de alimentos, o juiz toma conhecimento de que já existe uma ação negatória de paternidade em curso. Antes mesmo de ele ser acionada a pagar alimentos, ele já tinha procurado um juiz para, por ação negatória de paternidade, obter o reconhecimento de que ele não é o pai da criança. Nesse caso, o juiz deve determinar a suspensão do processo (da ação de alimentos). A essa suspensão, a gente chama de suspensão prejudicial. 

Para haver a suspensão prejudicial, é fundamental que a ação que discute essa prejudicial já tenha sido ajuizada. Quando a prejudicial surge no processo de alimentos, é fundamental que já tenha havido a ação que discute a paternidade antes. A ação que discute a prejudicial deve ser sempre prévia (anterior) ao questionamento da prejudicial no outro processo. Se não existisse essa ação ao tempo em que surgiu a prejudicial da paternidade o juiz não necessariamente iria suspender o processo. Ele ia conhecer dessa questão prejudicial na fundamentação da sentença. E se não existisse já uma ação tramitando, ele não poderia suspender de jeito nenhum? Poderia, desde que uma das partes requeresse o ajuizamento de ação declaratória incidental. 

· Art. 338 – suspensão por expedição de carta rogatória ou precatória requerida antes do saneamento.

Diz o art. 338 do CPC:

Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória não suspendem o processo, no caso de que trata o art. 265, IV, b, senão quando requeridas antes do despacho saneador. 
Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória suspenderão o processo, no caso previsto na alínea b do inciso IV do art. 265 desta Lei, quando, tendo sido requeridas antes da decisão de saneamento, a prova nelas solicitada apresentar-se imprescindível. (Redação dada pela Lei nº 11.280, de 2006)
Parágrafo único. A carta precatória e a carta rogatória, não devolvidas dentro do prazo ou concedidas sem efeito suspensivo, poderão ser juntas aos autos até o julgamento final.

Quando a gente expede uma carta, a gente está pedindo para um juízo diferente daquele em que tramita o processo, praticar um determinado ato processual. 

Exemplo: suponhamos que numa determinada ação cível seja fundamental escutar uma testemunha que mora em Manaus. É muito complicado trazer essa testemunha; haveria um dispêndio enorme de dinheiro, etc. Aquele depoimento é fundamental pro processo. O juiz que está aqui expede o que a gente chama de carta precatória. 

Carta precatória não se confunde em nada com o instituto que a gente chama de precatório.

·  Precatório é instituto de pagamento; é a maneira pela qual a Fazenda paga as suas dívidas. Precatório é uma espécie de título de dívida pública. 

· Carta precatória é um instrumento de intimação de colheita de prova. Envolve dois juízos: o deprecante (juízo que expede a carta) e o deprecado (juízo que recebe a carta e realiza os atos processuais). 

Então por carta precatória, um determinado juízo pede para outro, chamado de deprecado, realize atos processuais e devolva o resultado desse ato para o juízo deprecante. 

E aí a indagação: quando a gente precisa expedir uma carta, o processo tem que ser suspenso? Diz o art. 338 que, se a expedição de carta for feita depois do despacho saneador (depois do momento em que houve o saneamento do processo) não deve haver a suspensão. A gente só deve suspender um processo pelo fato de ter havido a expedição de uma carta, se a carta foi expedida antes do saneamento do processo. 

Por que isso? Porque normalmente, quando o juiz pede para expedir uma carta, ele o faz porque uma das partes requereu a produção daquela prova. Ele faz isso para respeitar a ampla defesa. Se alguém (autor ou réu) requereu, ele costuma deferir para que a pessoa não alegue cerceamento de defesa. Quando a pessoa faz esse requerimento no momento adequado – autor, já na petição inicial, e réu no momento em que ele oferece a sua defesa – o juiz defere essa prova antes do saneamento. Se isso ocorre, o processo é suspenso para que se possa ouvir essas pessoas. 

Mas diz o art. 338, se o juiz está expedindo a carta depois do saneamento, é porque houve um requerimento tardio de expedição dessas cartas. E aí o legislador passa a entender esse requerimento tardio como uma tentativa de postergar a decisão do processo. 

Posição da doutrina – os doutrinadores criticam essa postura do legislador que estabelece o saneamento como marco: se requereu antes, suspende o processo; se requereu depois, não suspende. Os doutrinadores dizem que a gente tem que ver se a parte realmente teve possibilidade de requerer isso antes. Na verdade, não interessa se você requereu a expedição da carta antes ou depois do saneamento. O que interessa é se você teve condição de requerer antes. Se de fato você podia ter requerido a oitiva da testemunha já na sua inicial, aí não tem que suspender o processo. Mas, dizem os doutrinadores, há situações em que você não requer a expedição da carta precatória num primeiro momento, não porque você não quer, mas porque você não sabe com exatidão o paradeiro daquela pessoa, ou porque você nem sabia que aquela pessoa existia. Você descobriu no curso do processo que aquela pessoa existia e que ela podia te ajudar. Então entendem os doutrinadores que sempre que eu deixei de requerer a expedição de carta precatória no momento anterior, claramente por malandragem, não tem que haver a suspensão do processo. Mas se eu requeri a expedição de carta precatória depois do saneamento, mas no primeiro momento em que eu tomei ciência da existência daquela pessoa, então é justo que o processo seja suspenso para que a diligência seja cumprida.

· Art. 265, § 5º - estabelece limitação de 1 ano no art. 265, IV.

EXTINÇÃO DO PROCESSO

· Sem resolução – art. 267

· Com resolução – art. 269

· Sem julgamento:

· Cabe repetição da demanda

· Indeferimento da inicial (art. 295) – não se aplica ao art. 295, IV
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